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DSCHETO LEGISLATIVO IÍÍO3, HE 15 DE JAIÍEIRO DE 1977

?ixa GS subsídio a do Prsíeito Ii:âiriicipa4. e 
estabelece sua verba de representação»

A KESA DA C&URA LWICTPAI DK CCIÔE1BIA,:E^

tad© de bão Paulo, fas aaber que a Câmara ilmicipal aprovou 
»*

Q ela promulga 0 Decreto legislativo.

Arti^'o Ifi - Picam fixados, a partir de 1^ de feve*»e

reir© de ^311^ em 8 (©it®) salários mínimos re^onáis, q -

subsidio e a verba de representação d© Prefeit©.

Artigo 2fl - Os vencimentos acima descritos serão - 

dividides em duas partes, sendo:

a) - Subsídios - 5 (cinco) salários mínimos regio

nais

b) Verba de representação - 3 $tres) salários mí 

nimos regionais.

Artigo 3® - As despesas decorrentes da execução - 

deste Decreto legislativo correrão por conta de verba propria 

do Orçamento, suplementadas por decretos, se necessário •
■^rtigo 4® - Dsts Secreto legislativo entrará em vi-
'•"‘1

gor a 1® de fevereiro de 1977«

Artifeo 5® Revogam-se as disposições era contrarie

Camara L'Amicipai de Colombia, 15 de Janeiro de 1977

as) Juli o Sergio de Paula 
Presidente

publicaâà £t câmara,

na data supra.

as( VZalter Martins Thome 
1Ê secretario

0 referido Decreto e cápia fiel do original 

Colombia, 06 de março de 1980

Julio Sergio de Paula 
Presidj

/ /


